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MOÇÃO DE REPÚDIO 

A Câmara Municipal de São Francisco/MG, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, reunida em Sessão Ordinária realizada em 01 de junho de 2026, aprovou por 
unanimidade a presente Moção de Repúdio, de autoria do Vereador Daniel Fonseca 
Rocha, em desfavor da Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG, em razão da 
recorrente precariedade na prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica no 
Município de São Francisco/MG, especialmente na Comunidade de Vila do Morro e 
demais localidades rurais adjacentes. 

A presente manifestação decorre das constantes reclamações da população acerca 
dos frequentes apagões, oscilações e picos de tensão que vêm ocorrendo diariamente, 
comprometendo a qualidade e a regularidade de um serviço essencial à vida da população 
e ao desenvolvimento econômico da região. 

Os transtornos causados pela instabilidade no fornecimento de energia têm 
provocado expressivos prejuízos materiais aos moradores, com a queima recorrente de 
eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos, bombas d’água, tanques de resfriamento de 
leite e outros bens indispensáveis às atividades domésticas e produtivas, inclusive em 
períodos sem ocorrência de chuvas ou intempéries que justifiquem tais interrupções. 

Além dos prejuízos financeiros suportados pelas famílias e produtores rurais, a 
deficiência do serviço prestado pela concessionária compromete diretamente o 
desenvolvimento econômico local, afeta a atividade agropecuária, desestimula 
investimentos e representa um obstáculo à atração de novas empresas e empreendimentos 
para o Município. Tal situação torna-se ainda mais preocupante diante das perspectivas 
de crescimento regional impulsionadas por importantes obras de infraestrutura, a exemplo 
da construção da nova ponte, que tende a ampliar o potencial econômico e comercial da 
região. 

É inadmissível que a população de São Francisco continue convivendo com um 
serviço de energia elétrica marcado pela instabilidade e pela insuficiência, sem que sejam 
adotadas medidas efetivas para solucionar os problemas há muito denunciados pela 
comunidade. 

Diante do exposto, a Câmara Municipal de São Francisco/MG manifesta seu mais 
veemente repúdio à atuação da CEMIG no que se refere à prestação do serviço de 
fornecimento de energia elétrica nas localidades afetadas, solicitando da concessionária 
providências urgentes para a modernização da rede, a melhoria da infraestrutura e a 
garantia de um serviço eficiente, contínuo e compatível com as necessidades da 
população. 
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Por fim, esta Casa Legislativa reafirma seu compromisso com a defesa dos 
interesses da coletividade, colocando-se ao lado dos cidadãos atingidos e acompanhando 
as medidas necessárias para que sejam assegurados os direitos dos consumidores e o 
desenvolvimento do Município. 

 

São Francisco/MG, 01 de junho de 2026. 

 

 

RAMIRO FERREIRA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal 
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